LEI Nº 2.703, DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Autoriza a desafetação do bem público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar uma área de terreno medindo 910,03 (novecentos e dez metros e três centímetros quadrados), no setor 016, quadra 032, localizada na Avenida 14, esquina com a Rua 140, Bairro Eldorado.

Parágrafo único . Feita a desafetação de que trata o caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a criar dois lotes de propriedade da municipalidade.

Art. 2º . A área a que se refere a presente Lei, destinar-se-á à implantação de programa de cunho habitacional.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 2007; 42º Ano de

                                                                   Emancipação Político-Administrativa.

                                                                           Geraldo Nascimento de Oliveira

                                                                                       Prefeito Municipal

